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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os §§ 1º e 2º, do art. 1º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 67. .................................................................... 

................................................................................. 

§ 1º O título de professor e a experiência como docente de, no mínimo 8 

(oito) anos, são pré-requisitos para o exercício profissional de quaisquer outras 

funções na carreira de professor, independentemente da forma de provimento dos 

cargos que a compõe. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 

da Constituição Federal, são consideradas carreiras de magistério as exercidas por 

professores, com o tempo de experiência mínima na docência previsto no parágrafo 

anterior como pré-requisito, nas atividades educativas de docência, direção de 

unidade escolar, coordenação e assessoramento pedagógico, independentemente da 

forma de provimento dos cargos, quando exercidas em estabelecimento de educação 

básica em seus diversos níveis e modalidades. 

...................................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de modificação na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que “Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, com suas 

alterações posteriores” tem como finalidade precípua corrigir a situação de 

desigualdade gerada pela interpretação conforme a constituição emprestada à 

matéria nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.772 - Distrito Federal, 

pelo STF. 

Ocorre que o STF, ao interpretar a redação do § 2º, do art. 67, da LDB 

em face da CF/88, nada obstante seja louvável a tentativa de buscar uma 

interpretação conforme a Constituição Federal, atendendo assim ao princípio de 

hermenêutica segundo o qual, em respeito à vontade do legislador e ao sistema, é 

preferível que se busque uma interpretação que privilegie a manutenção da norma do 

que aquela que a invalide, cabe deixar registrado que ao decidir que somente aqueles 

professores que exercem as demais atividades inerentes à carreira da educação em 

cargos de provimento em comissão ou em funções comissionadas teriam direito aos 
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benefícios previstos no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da Constituição Federal, 

excluindo do direito à aposentadoria especial, sem qualquer motivo razoável para 

tanto, todos aqueles que, mesmo sendo igualmente professores com tempo mínimo 

na carreira do magistério exigido por lei ou norma local, atendendo ao imperativo 

constitucional do ingresso em cargos públicos mediante concurso público, exercem 

as suas atribuições em outras atividades educativas em cargos de provimento efetivo. 

Por incrível que pareça a interpretação dada ao preceito normativo, a 

pretexto de conformar-se à Constituição, excluiu exatamente aqueles professores que 

mais se ajustam a ela, por ocuparem seus cargos em consonância com o princípio do 

concurso público, qualificando-se à sua ocupação pelo princípio da meritocracia e não 

por terem a proteção ou a preferência pessoal da administração de turno. 

A decisão equivocou-se claramente. Tanto que o eminente Ministro 

Ricardo Lewandowski, lembrou, em seu voto, a situação de fato do magistério público 

de São Paulo para justificar reconhecer somente àqueles professores que exercem 

essas atividades em funções e não em cargos o ajustamento às previsões do § 5º do 

art. 40 e no § 8º do art. 201 da Constituição Federal. 

Acontece que no magistério público do Governo do Estado de São Paulo 

os cargos de diretor de escola e de supervisor de ensino sempre foram cargos de 

provimento efetivo. Jamais funções como seriam em caso de cargos de provimento 

em comissão ou função comissionada. Em alguns casos excepcionais, isto é, quando 

havia a necessidade de contratação e não havia nenhum concursado para ocupar os 

cargos vagos, o Governo do Estado de São Paulo lançava mão da Lei nº 500, de 

13/11/1974, que tratava do regime jurídico dos servidores admitidos em caráter 

temporário. Mas essa situação, como o próprio nome indica era transitória e eventual. 

Deveras, a razão que justificou o legislador constituinte a estabelecer a 

aposentadoria especial aos professores não foi a natureza do vínculo profissional 

mantido com a administração pública e sim o desgaste a que os profissionais da 

educação estão submetidos. 

Por isto, impõe-se a correção da injustiça resultante da decisão proferida 

pela Corte Suprema e, como não há em nosso sistema legal outro meio para tanto 

que não seja a via legislativa, é imperativa a apresentação da presente proposição de 

maneira a fazer sanar a injustiça e adequar a norma legal ao princípio da isonomia 

estendendo a todos aqueles professores que exercem as atividades educativas de 

docência, direção de unidade escolar, coordenação e assessoramento pedagógico, 

independentemente da forma de provimento dos cargos, quando exercidas em 
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estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, as 

benesses do § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da Constituição Federal.  

Assim, tendo em vista os relevantíssimos fundamentos elencados, tenho 

a convicção de poder contar com a participação efetiva dos nobres pares na votação 

e aprovação da presente proposição, atendendo, assim, esta Casa de Leis a um 

clamor pela manutenção dos princípios constitucionais da igualdade e do acesso aos 

cargos públicos por concurso. 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2017. 

 
Deputado MIGUEL LOMBARDI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem 

o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-88-7-maio-2015-780696-publicacaooriginal-146836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8369/2017 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito 

de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo 

efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 
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regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 

de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por 

lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, 

de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente 

na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 

regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas 

de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 

Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  
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III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e 

quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 

casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado 

na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 
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complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos 

de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à 

gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os requisitos 

para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência privada e 

disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus 

interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  
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§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 

magistério público:  

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para esse fim;  

III - piso salarial profissional;  

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 

desempenho;  

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho;  

VI - condições adequadas de trabalho.  

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 

outras funções de magistérios nos termos das normas de cada sistema de ensino. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da 

Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e 

especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 

estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do 

exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 

pedagógico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

§ 3º A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos profissionais 

da educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:  

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;  

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;  

IV - receita de incentivos fiscais;  

V - outros recursos previstos em lei.  

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 500, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1974 
 

Institui o regime jurídico dos servidores 

admitidos emcaráter temporário e dá 

providências correlatas 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que, nos termos dos §§ 1º  e 3º do artigo 24 da Constituição do Estado 

(Emenda nº 2), promulgo a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ADMISSÃO 

 

Artigo 1º - Além dos funcionários públicos poderá haver na Administração estadual 

servidores admitidos em caráter temporário: (NR) 

I - para o exercício de função -atividade correspondente a função de serviço público 

de natureza permanente;  (NR) 

II - para o desempenho de função -atividade de natureza técnica, mediante contrato 

bilateral, por prazo certo e determinado;  (NR) 

III - para a execução de determinada obra, serviços de campo ou trabalhos rurais, 

todos de natureza transitória, ou ainda, a critério da Administração, para execução de serviços 

decorrentes de convênios. (NR) 

Parágrafo único - Em casos excepcionais, decorrentes de calamidade pública, 

epidemias ou grave comoção interna, poderão ser admitidos servidores em caráter temporário, 

na forma do inciso III, para o exercício das funções -atividades de que trata o inciso I deste 

artigo, com o fim de dar atendimento à emergência e pelo prazo em que esta perdurar. (NR) 

- Redação do art. 1º, incisos I, II e III e parágrafo único, com redação dada pelo 

art. 203  da Lei Complementar n.º 180, de 12.05.1978. 

 

Artigo 2º  - Revogado. 

- Revogado pelo art. 6º  da Lei n.º 900 de 18.12.1975. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 3772 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 10/08/2006 

Relator: MINISTRO CARLOS BRITTO Distribuído: 20060810 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

LEI Nº 11301, DE 10 DE MAIO DE 2006 

/# 

Art. 001º - O art. 067 da Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 002º, remunerando-se  o  atual parágrafo único para o § 001º: 

Art. 067 - (...) 
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§ 002º - Para efeitos do disposto no § 005º  do  art.  040  e  no § 008º do art. 2001 da Constituição 

Federal, são considerados  funções de magistério as exercidas por professor e especialistas  em  

educação no  desempenho  de  atividades   educativas,   quando   exercidas   em estabelecimentos  

de  educação  básica  e  seus  diversos   níveis   e modalidades, incluídas além do exercício da 

docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico. 

/# 

Art. 002º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Decisão Final 

Após os votos do Senhor Ministro Carlos  Britto  (relator)  e  da Senhora Ministra Cármen 

Lúcia, que julgavam procedente  a  ação,  e  o voto  do   Senhor  Ministro Ricardo   

Lewandowski,   que   a   julgava parcialmente procedente,  propondo  uma  interpretação  

conforme,  que assentava que as atividades mencionadas de  exercício  de  direção  de unidade 

escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico também gozariam do benefício, 

desde  que  exercidas  por  professores,  pediu vista  dos  autos  o  Senhor  Ministro  Eros   Grau.   

Falaram:   pela Advocacia-Geral da União, o Ministro José Antônio Dias  Toffoli;  pela amicus 

curiae, Confederação Nacional dos Trabalhadores  em  Educação - CNTE, o Dr. Roberto de  

Figueiredo  Caldas;  e,  pelos  amici  curiae, Sindicato dos Especialistas de Educação do Ensino 

Público Município de São Paulo - SINESP  e  Sindicato  de  Especialistas  de  Educação   do 

Magistério Oficial do Estado de São Paulo - UDEMO, o Dr. Horácio  Luiz Augusto da Fonseca. 

Ausentes,   justificadamente, a  Senhora  Ministra Ellen Gracie (Presidente) e os Senhores 

Ministros  Celso  de  Mello  e Menezes  Direito.  Presidência  do  Senhor  Ministro   Gilmar   

Mendes (Vice-Presidente). 

- Plenário, 17.04.2008. 

/# 

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente  a  ação, com  interpretação  conforme  

para excluir  a  aposentadoria  especial apenas aos especialistas em educação, nos  termos  do 

voto  do  Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, que redigirá o acórdão, contra os  votos dos 

Senhores Ministros Carlos Britto (Relator), Cármen Lúcia e Joaquim Barbosa, que julgavam 

procedente a ação, e da Senhora  Ministra  Ellen Gracie, que  a  julgava  de  todo improcedente.  

Votou  o  Presidente, Ministro Cezar Peluso (Vice-Presidente).  Ausentes,  justificadamente, 

porque em representação do Tribunal no  exterior,  o  Senhor  Ministro 

Gilmar Mendes (Presidente)  e,  neste julgamento,  o  Senhor  Ministro Menezes Direito. 

 

Incidentes 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Sindicato dos Professores do Estado do Rio 

Grande do Sul - SINPRO/RS (fls. 1.144-1.147), Associação dos Supervisores de Educação do 

Estado do Rio Grande do Sul - ASSERS (fls. 1.159-1.162), Confederação Nacional dos 

Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - CONTEE (fls. 1.166-1.171), Associação 

Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais (fls. 1.182-1.185), contra 

acórdão que julgou parcialmente procedente esta ação direta de inconstitucionalidade. 

 

Eis o teor do acórdão embargado: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE MANEJADA CONTRA O ART. 1º DA 

LEI FEDERAL 11.301/2006, QUE ACRESCENTOU O § 2º AO ART. 67 DA LEI 

9.394/1996. CARREIRA DE MAGISTÉRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL PARA OS 

EXERCENTES DE FUNÇÕES DE DIREÇÃO, COORDENAÇÃO E ASSESSORAMENTO 

PEDAGÓGICO. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 40, § 4º, E 201, § 1º, DA 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, COM INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

I - A função de magistério não se circunscreve apenas ao trabalho em sala de aula, abrangendo 

também a preparação de aulas, a correção de provas, o atendimento aos pais e alunos, a 

coordenação e o assessoramento pedagógico e, ainda, a direção de unidade escolar. 

II - As funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico integram a carreira do 

magistério, desde que exercidos, em estabelecimentos de ensino básico, por professores de 

carreira, excluídos os especialistas em educação, fazendo jus aqueles que as desempenham ao 

regime especial de aposentadoria estabelecido nos arts. 40, § 4º, e 201, § 1º, da Constituição 

Federal. 

III - Ação direta julgada parcialmente procedente, com interpretação conforme, nos termos 

supra”. 

 

Sustentam os embargantes, em síntese, que a decisão embargada não examinou todas as 

questões suscitadas na ação. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Os embargos não podem ser conhecidos. 

 

Com efeito, as entidades embargantes não possuem legitimidade para recorrer. É que a 

jurisprudência desta Corte não reconhece a legitimidade recursal das entidades que participam 

dos processos do controle abstrato de constitucionalidade na condição de amicus curiae. 

 

Nesse sentido, cito, entre outros, os seguintes julgados proferidos pelo Tribunal Pleno: 

 

“AGRAVOS REGIMENTAIS NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR 

AMICUS CURIAE. NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS POR AUSÊNCIA DE 

LEGITIMIDADE 

RECURSAL. PRETENSÃO, DA AUTORA DA ADI, DE CONHECIMENTO DOS 

EMBARGOS 'COMO SE SEUS FOSSEM'. NÃO-CABIMENTO. 

1. Agravo regimental interposto pelo Sindicato Nacional das Empresas distribuidoras de Gás 

Liquefeito de Petróleo - SINDIGÁS. O entendimento desta Corte é no sentido de que entidades 

que participam dos processos objetivos de controle de constitucionalidade na qualidade de 

amicus curiae não possuem, ainda que aportem aos autos informações relevantes 

ou dados técnicos, legitimidade para recorrer. Precedentes. 

2. Agravo regimental interposto pela Confederação Nacional da Indústria contra decisão que 

não conheceu dos embargos declaratórios opostos pelo amicus curiae. Não oposição de 

embargos de declaração pela requerenteda ADI no prazo legal. É desprovida de fundamento 

legal a pretensão da requerente que, por via transversa, postula o acolhimento dos embargos 

de declaração opostos pelo amicus curiae 'como se seus fossem', com efeitos infringentes, para 

revolver a discussão de mérito da ação direta. 

3. Agravo regimental interposto pelo amicus curiae, Sindicato Nacional das Empresas 

Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo - SINDIGÁS, não conhecido. Agravo regimental 

da Confederação Nacional da Indústria - CNI a que se nega provimento” (ADI 2.359-ED-

AgR/ES, Rel. Min. Eros Grau). 

 

“AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ADI. Amicus curiae. 
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Recurso. Legitimidade ou legitimação recursal. Inexistência. Embargos de declaração não 

conhecidos. Interpretação do art. 7º, § 2º, da Lei 9.868/99. Amicus curiae não tem legitimidade 

para recorrer de decisões proferidas em ação declaratória de inconstitucionalidade, salvo da que 

o não admita como tal no processo” (ADI 3.105-ED/DF, Rel. Min. Cezar Peluso). 

 

De outro lado, ainda que superada a questão preliminar, observo que nos termos do art. 535, I 

e II, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração visam sanar omissão, obscuridade 

ou contradição de decisão judicial. O Acórdão ora embargado não apresenta qualquer desses 

vícios. 

 

A análise dos autos demonstra que a decisão examinou de forma adequada a matéria e apreciou, 

inteiramente, as questões que se apresentavam. As razões de decidir, adotadas por ocasião da 

prolação da decisão, são suficientes para afastar a pretensão dos embargantes. 

 

Ademais, a jurisprudência desta Corte reconhece a competência do Relator para proceder ao 

juízo de admissibilidade dos embargos declaratórios, mesmo que opostos contra decisão 

colegiada. Nesse sentido: ADI 1.138-ED/RJ, Rel. Min. Carlos Britto; MS 22.899-ED/SP, Rel. 

Min. Eros Grau; AI 414.533-AgR-ED-ED-EDv-AgR-ED/RN, MI 698-AgR-ED/DF e MS 

25.893-AgR-ED/DF, de minha relatoria; AI 436.868-AgR-ED/RJ e RE 509.588-ED/SP e Ext 

855-ED/CL, Rel. Min. Celso de Mello; AI 609.912-ED/BA, Rel. Min. Cezar Peluso; HC 

89.906, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

 

Portanto, nos termos do art. 21, § 1º, do RISTF, poderá o Relator: 

 

“negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de 

incompetência manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como 

cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 

543-B do Código de Processo Civil” (grifei). 

 

Isso posto, não conheço dos embargos declaratórios opostos (art. 21, § 1º, do RISTF). 

Arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

Brasília, 15 de setembro de 2009. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 

- Relator - 

/# 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Sindicato dos Especialistas de Educação do 

Ensino Público do Município de São Paulo - SINESP, contra acórdão que julgou parcialmente 

procedente esta ação direta de inconstitucionalidade. 

 

Eis o teor do acórdão embargado: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE MANEJADA CONTRA O ART. 1º DA 

LEI FEDERAL 11.301/2006, QUE ACRESCENTOU O § 2º AO ART. 67 DA LEI 

9.394/1996. CARREIRA DE MAGISTÉRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL PARA OS 

EXERCENTES DE FUNÇÕES DE DIREÇÃO, COORDENAÇÃO E ASSESSORAMENTO 

PEDAGÓGICO. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 40, § 4º, E 201, § 1º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, COM INTERPRETAÇÃO CONFORME. 
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I - A função de magistério não se circunscreve apenas ao trabalho em sala de aula, abrangendo 

também a preparação de aulas, a correção de provas, o atendimento aos pais e alunos, a 

coordenação e o assessoramento pedagógico e, ainda, a direção de unidade escolar. 

II - As funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico integram a carreira do 

magistério, desde que exercidos, em estabelecimentos de ensino básico, por professores de 

carreira, excluídos os especialistas em educação, fazendo jus aqueles que as desempenham ao 

regime especial de aposentadoria estabelecido nos arts. 40, § 4º, e 201, § 1º, da Constituição 

Federal. 

III - Ação direta julgada parcialmente procedente, com interpretação conforme, nos termos 

supra”. 

 

Sustentam o embargante, em síntese, que a decisão embargada não examinou todas as questões 

suscitadas na ação. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Os embargos não podem ser conhecidos. 

 

Com efeito, a entidade embargante não possui legitimidade para recorrer. É que a jurisprudência 

desta Corte não reconhece a legitimidade recursal das entidades que participam dos processos 

do controle abstrato de constitucionalidade na condição de amicus curiae. 

 

Nesse sentido, cito, entre outros, os seguintes julgados proferidos pelo Tribunal Pleno: 

 

“AGRAVOS REGIMENTAIS NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR 

AMICUS CURIAE. NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS POR AUSÊNCIA DE 

LEGITIMIDADE RECURSAL. PRETENSÃO, DA AUTORA DA ADI, DE 

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS 'COMO SE SEUS FOSSEM'. NÃO-CABIMENTO. 

1. Agravo regimental interposto pelo Sindicato Nacional das Empresas distribuidoras de Gás 

Liquefeito de Petróleo - SINDIGÁS. O entendimento desta Corte é no sentido de que entidades 

que participam dos processos objetivos de controle de constitucionalidade na qualidade de 

amicus curiae não possuem, ainda que aportem aos autos informações relevantes 

ou dados técnicos, legitimidade para recorrer. Precedentes. 

2. Agravo regimental interposto pela Confederação Nacional da Indústria contra decisão que 

não conheceu dos embargos declaratórios opostos pelo amicus curiae. Não oposição de 

embargos de declaração pela requerente da ADI no prazo legal. É desprovida de fundamento 

legal a pretensão da requerente que, por via transversa, postula o acolhimento dos embargos 

de declaração opostos pelo amicus curiae 'como se seus fossem', com efeitos infringentes, para 

revolver a discussão de mérito da ação direta. 

3. Agravo regimental interposto pelo amicus curiae, Sindicato Nacional das Empresas 

Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo - SINDIGÁS, não conhecido. Agravo regimental 

da Confederação Nacional da Indústria - CNI a que se nega provimento” (ADI 2.359-ED-

AgR/ES, Rel. Min. Eros Grau). 

 

“AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ADI. Amicus curiae. 

Recurso. Legitimidade ou legitimação recursal. Inexistência. Embargos de declaração não 

conhecidos. Interpretação do art. 7º, § 2º, da Lei 9.868/99. Amicus curiae não tem legitimidade 

para recorrer de decisões proferidas em ação declaratória de inconstitucionalidade, salvo da que 

o não admita como tal no processo” (ADI 3.105-ED/DF, Rel. Min. Cezar Peluso). 
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De outro lado, ainda que superada a questão preliminar, observo que nos termos do art. 535, I 

e II, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração visam sanar omissão, obscuridade 

ou contradição de decisão judicial. O Acórdão ora embargado não apresenta qualquer desses 

vícios. 

 

A análise dos autos demonstra que a decisão examinou de forma adequada a matéria e apreciou, 

inteiramente, as questões que se apresentavam. As razões de decidir, adotadas por ocasião da 

prolação da decisão, são suficientes para afastar a pretensão dos embargantes. 

 

Ademais, a jurisprudência desta Corte reconhece a competência do Relator para proceder ao 

juízo de admissibilidade dos embargos declaratórios, mesmo que opostos contra decisão 

colegiada. Nesse sentido: ADI 1.138-ED/RJ, Rel. Min. Carlos Britto; MS 22.899-ED/SP, 

Rel. Min. Eros Grau; AI 414.533-AgR-ED-ED-EDv-AgR-ED/RN, MI 698-AgR-ED/DF e MS 

25.893-AgR-ED/DF, de minha relatoria; AI 436.868-AgR-ED/RJ e RE 509.588-ED/SP e Ext 

855-ED/CL, Rel. Min. Celso de Mello; AI 609.912-ED/BA, Rel. Min. Cezar Peluso; HC 

89.906, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

 

Portanto, nos termos do art. 21, § 1º, do RISTF, poderá o Relator: 

 

“negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de 

incompetência manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como 

cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 

543-B do Código de Processo Civil” (grifei). 

 

Isso posto, não conheço dos embargos declaratórios opostos (art. 21, § 1º, do RISTF). 

 

Arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

Brasília, 30 de setembro de 2009. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 

- Relator - 

/# 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos de acórdão que julgou parcialmente procedente a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.772/DF, acórdão sob minha relatoria. 

 

O embargante, em suma, sustenta a existência de erro material na ementa impugnada. 

 

De acordo com o embargante 

 

“O acórdão proferido nos autos e disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico de 26/03/2009, 

contém obscuridade/contradição ao referir na ementa ter havido 'alegada ofensa aos artigos 40, 

§ 4º e 201, § 1º, da Constituição Federal' (...). 

(...) 

A obscuridade/contradição se verifica porque os §§ que tratam da matéria são o 5º, do art. 40, 

e o 8º, do art. 201 da CF” (fl. 1.156). 
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Postula, por fim, que “seja aclarada/declarada a obscuridade/contradição, apontada acima” (fl. 

1.157). 

 

É o relatório. 

 

Passo a decidir. 

 

Correto o embargante. 

 

Verifico que a ementa do acórdão embargado incorreu em erro material, uma vez que define 

que os dispositivos impugnados teriam ofendido o § 4º do art. 40 e o § 1º do art. 201 da 

Constituição Federal e não o § 5º do art. 40 e o § 8º do art. 201 da Carta Magna, conforme 

definido pelo conteúdo decisório do julgado em questão. 

 

Eis a redação que recebeu a referida ementa: 

 

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE MANEJADA CONTRA O 

ART. 1º 

DA LEI FEDERAL 11.301/2006, QUE ACRESCENTOU O § 2º AO ART. 67 DA LEI 

9.394/1996. CARREIRA DE MAGISTÉRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL PARA OS 

EXERCENTES DE FUNÇÕES DE DIREÇÃO, COORDENAÇÃO E ASSESSORAMENTO 

PEDAGÓGICO. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 40, §4º, E 201, § 1º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, COM INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

I - A função de magistério não se circunscreve apenas ao trabalho em sala de aula, abrangendo 

também a preparação de aulas, a correção de provas, o atendimento aos pais e alunos, a 

coordenação e o assessoramento pedagógico e, ainda, a direção de unidade escolar. 

II - As funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico integram a carreira do 

magistério, desde que exercidos, em estabelecimentos de ensino básico, por professores de 

carreira, excluídos os especialistas em educação, fazendo jus aqueles que as desempenham ao 

regime especial de aposentadoria estabelecido nos arts. 40, § 4º, e 201, § 1º, da Constituição 

Federal. 

III - Ação direta julgada parcialmente procedente, com interpretação conforme, nos termos 

supra” (fl. 951 - grifo meu). 

 

Por outro lado, o próprio voto condutor do julgado estabeleceu que 

 

“Para evitarmos que outras categorias eventualmente se beneficiem dessa aposentadoria 

especial, sobretudo porque o art. 40, § 5º, e o art. 201, § 8º, falam especificamente, 

taxativamente de professores, e não de especialistas, encaminharia meu voto para dar uma 

interpretação conforme no sentido a que eu me referi” (fls. 912-913 - grifo meu). 

 

Isso posto, acolho os embargos apenas para sanar o erro material apontado, sem modificação 

do julgado, e determinar a republicação do acórdão da ADI 3.772/DF, consignando-se que a 

ementa do julgado passa a ser: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE MANEJADA CONTRA O 

ART. 1º DA LEI FEDERAL 11.301/2006, QUE ACRESCENTOU O § 2º AO ART. 67 DA 

LEI 9.394/1996. CARREIRA DE MAGISTÉRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL PARA OS 

EXERCENTES DE FUNÇÕES DE DIREÇÃO, COORDENAÇÃO E ASSESSORAMENTO 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8369/2017 

PEDAGÓGICO. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 40, § 5º, E 201, § 8º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, COM INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

I - A função de magistério não se circunscreve apenas ao trabalho em sala de aula, abrangendo 

também a preparação de aulas, a correção de provas, o atendimento aos pais e alunos, a 

coordenação e o assessoramento pedagógico e, ainda, a direção de unidade escolar. 

II - As funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico integram a carreira do 

magistério, desde que exercidos, em estabelecimentos de ensino básico, por professores de 

carreira, excluídos os especialistas em educação, fazendo jus aqueles que as desempenham ao 

regime especial de aposentadoria estabelecido nos arts. 40, § 5º, e 201, § 8º, da Constituição 

Federal. 

III - Ação direta julgada parcialmente procedente, com interpretação conforme, nos termos 

supra. 

Publique-se. 

Brasília, 13 de outubro de 2009. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 

- Relator - 

 

Ementa 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE MANEJADA CONTRA O ART. 1º DA 

LEI FEDERAL 11.301/2006, QUE ACRESCENTOU O § 2º AO ART. 67 DA LEI 

9.394/1996. CARREIRA DE MAGISTÉRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL PARA OS 

EXERCENTES DE FUNÇÕES DE DIREÇÃO, COORDENAÇÃO E ASSESSORAMENTO 

PEDAGÓGICO. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 40, § 5º, E 201, § 8º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, COM INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

I - A função de magistério não se circunscreve apenas ao trabalho em sala de aula, abrangendo 

também a preparação de aulas, a correção de provas, o atendimento aos pais e alunos, a 

coordenação e o assessoramento pedagógico e, ainda, a direção de unidade escolar. 

II - As funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico integram a carreira do 

magistério, desde que exercidos, em estabelecimentos de ensino básico, por professores de 

carreira, excluídos os especialistas em educação, fazendo jus aqueles que as desempenham ao 

regime especial de aposentadoria estabelecido nos arts. 40, § 5º, e 201, § 8º, da Constituição 

Federal. 

III - Ação direta julgada parcialmente procedente, com interpretação conforme, nos termos 

supra. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


